
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE JARDIM

DECRETO N®. 088/2021 Jardim-MS, 30 de abril de 2021.

"DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO

DA LEI SECA NO MUNICÍPIO DE

JARDIM - MS".

A Prefeita Municipal de Jardim, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso de suos otribuições legois, em especiol o que dispõe o inciso VII do ortigo

76 do Lei Orgânico do município;

Considerando o decloroçõo de estodo de colomidode público

em rozõo do grove crise decorrente do pondemio do GOVID - 19 (novo

Coronovírus) Decreto n. 050/2021 do município de Jordim/MS.

Considerando os orientoções do Secretorio de Estodo de Soúde

por meio do Ofício Girculor n. 2270/DGVS/GAB/SES/2021 de 23 de Abril de

2021;

Considerando o deliberoçõo emitido pelo Comitê Municipol de

Enfrentomento e Prevenção oo COVlD-19 no dio 27 de Abril de 2021;

DECRETA:

Art. 1® - Fico vedodo o consumoçõo de bebidos olcoólicos em

lugores públicos neste município oté o doto de 13 de moio de 2021.
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Art. 2° - As empresas que não cumprirem o determinado neste

decreto sofrerão os seguintes sanções, podendo ser cumulativas, tais como:

I - advertência;

II - multa e/ou cassação do Alvará de Localização e

Funcionamento - ALF;

Parágrafo Único; A multo que troto este artigo poderá ser de

R$ 1.000,00 (mil reais) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por item de

descumprimento previsto neste decreto.

Art. 3° - As pessoas físicas que descumprirem este Decreto

sofrerão os seguintes sanções, podendo ser cumulativas, tais como:

I - advertência;

II - multa;

Parágrafo Único: A multa que trata este artigo poderá ser de

R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por

item de descumprimento previsto neste decreto.

Art. 4® - As medidas previstas neste Decreta entram em vigor

no doto de suo publicação, revogando-se os disposições em contrário.

Dro. CLEDIANEIAREÇO MATZENBACHER
Prefeita de Jardim /MS
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